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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
CENAF, Lote 7, Variante 2 - Bairro Capucho - CER&B-000 - Aracaju - SE - http://www.tre-se.jus.br

PROCESSO 1 0021794-70.2019.6.25.8000
INTERESSADO(S) : STI/TRE-SE
ASSUNTO : Pedido de Esclarecimento 1 ao PE 17/2019

INFORMAGAO 5219/2019 - SELIC

A empresa Telemar S/A enviou mensagem em 15/10/23191h45, para o e-mail licitacoes@tre-se-jusebebida a titulo de pedido de esclarecimentoditalEio
Pregéo Eletronico 17/2019, cujo objeto é a contéatale solugdo de comunicacéo de dados para acéssonet, englobando os servigos de instalagidiguracédo de equipamentos
e suporte mensal, com sesséo publica agendadapafi2019, as 9h (horario de Brasilia/DF).

1 PRELIMINAR

O pedido de esclarecimento é tempestivo, pois ataodprazo de 3 (trés) dias Uteis anteriores adiabertura da sessdo publica, conforme art. 1Desoeto
5.450/2005.

2 ESCLARECIMENTO

Segue o questionamento da empresa e a respostagiieifo, auxiliado pela Segédo de Licitagdes, camgomanifestacdo da Equipe de Planejamento daatagéo
(EPC) (0769516).

2.1 Questionamentos
"1. Quanto a entrega e distribuicdo do link de 100 $Mbp referido termo de referéncia, temos:

O Item 8.2. Do termo de referéncia prevé - Ser&swuia uma taxa de transmissédo de 200Mbps (dszerggabits por segundo), considerando dois enties
100Mbps cada um, a ser distribuida da seguinte inaane

8.2.1 30 Mbps para acesso a Internet;

8.2.2 40 Mbps para uso exclusivo dos sistemas catipos (PJE, PJE Zonas, SEI, CFTV, Sustentacabedr&Sessdo Plendria, Sistema da Gestédo documéots,
etc.);

8.2.3 30 Mbps para o trafego das VPNs (TRE/SE e-TigHe de contingéncia e balanceamento de carga).

8.3 O dimensionamento dos enlaces considerou ordarde trafego decorrente do langamento de noveg;es, bem como os aumentos de trafego transitgem
periodos de eleicéo, por exemplo).

Entendemos que a contratada sera responsavelntetgado um link de 100 Mbps e a distribui¢do acsulicitada no item 8.2 do Termo de Referéncia feita
pela contratante.

Nosso entendimento esta correto?
2. Quanto ao prazo de entrega do servico do refégitioo de referéncia, temos:

O Item 15.1 do termo de referéncia prevé - A ex@oula presente contratacéo deverd iniciar a plrtiecebimento ou da retirada da Nota de Empergvendio-se
concluir os servigos de instalagdo em até 45 (gteeecinco) dias.

Visto que o fornecimento do servigo sera por meidribra Otica carece preliminarmente de diagnostigaal avalia a estrutura de rede préxima ao londe sera
implantado o objeto, posteriormente se necessamfeéo toda a estrutura basica de modo que éstdaale exigira de um periodo superior ao conagedidém disso, a entrega dos
acessos pode prever uma ampliacdo do Backboneetadapa, quando necessario. Como a rede visa atesdiemandas do T.R.E — SE, julgamos como adequad@quivaléncia
nos prazos de instalacéo diferente do informade éjnexequivel para o projeto.

Desta forma, solicitamos que o prazo de instalagiede possa ser alterado para até 60 dias wgis pste considerado real e possivel para img&mntde todo o
servigo.

Nossa solicitagéo seré atendida?

3. Quanto ao indice de perda de pacotes (IPPINDICEPEEDA DE PACOTES (IPP), do referido termo de refeid, temos:

Meta IPP <= 1% para cada medig&o realizada.

Com indice médio de ocupacéo inferior a 80% (cétguar cento), o circuito devera apresentar - peréléma de pacotes: 2% (dois por cento).
Nossa solicitagéo seré atendida?"

2.2 Respostas

2.2.1Quanto a entrega e distribuicdo do link de 100 Mbps

Sim, o entendimento estéa correto. Em outras paaeraencedor de cada item devera entregar undérfOOMbps.
2.2.2Quanto ao prazo de entrega do servico referidoenmd de Referéncia:

Néo sera atendida. A Equipe de Planejamento da&agéo (EPC), durante a fase de estudos técnielimipares, identificou, no mercado, empresas greatizam
a instalacéo da rede em até 30 dias. Nesse sefoiifiaado prazo de 45 dias como medida razodued pnitigacéo de eventual risco de atraso na atiéidle instalacdo. Logo, a EPC,
mantém o prazo especificado em Edital.

2.2.3Quanto ao INDICE DE PERDA DE PACOTES (IPP):

N&o serd atendida. A Equipe de Planejamento da&@agéio (EPC), durante a fase de estudos técriebsimares, recebeu propostas, inclusive da erapgbésque
atendem a meta estabelecida para o IPP, bem cemtifitbu contratagdes similares com o mesmo @itde qualidade e que apresentam regular execugdmtual (vide ATA DE
REGISTRO DE PRECOS N.° 02/2019 da da JUSTICA FEDERE PRIMEIRO GRAU — SECAO JUDICIARIA DE SERGIPEPE 10/2018, itens 1 e 2).

E importante frisar que o valor de IPP apurad desconsiderado gquando, no momento da realisacfnediciop enlace estiver operando em sua capacidade

maxima.

3 CONCLUSAO
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Diante do exposto, nédo se faz necessario altefdital e seus Anexos.
Em consequéncia, mantém-se o agendamento da gegs@a para 21/10/2019, as 9h (horéario de Brasilia

Aracaju, 16 de outubro de 2019.

(assinado eletronicamente)
CARLOS LEONIDAS NUNES DE CARVALHO

Pregoeiro

(assinado eletronicamente)
SERGIO ROBERTO CAVALCANTI PEREIRA
Chefe da Secéo de Licitacdes

-

3@'- L’_ﬂ Documento assinado eletronicamente @ARLOS LEONIDAS NUNES DE CARVALHO , Pregoeirg em 16/10/2019, as 11:26, conforme art. 1°, lll, "b", da Lei 11.419/2006.

assinatura

‘ eletrénica

-

3e" L’ﬂ Documento assinado eletronicamenteBRGIO ROBERTO CAVALCANTI PEREIRA , Analista Judiciario, em 16/10/2019, as 11:27, conforme art. 1°, lll, "b", da Lei 11.419/2006.

assinatura

‘ eletrénica

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
)1 https://apps.tre-se.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documentdr&iohfergao_acesso_externo=0

X,
- : informando o cédigo verificad@®769242e o codigo CRGOE185C7
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